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LEI COMPLEMENTAR N° 016/2006, DE 27 DE ABRIL DE 2006.

"DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E EXTINÇÃO DE CARGOS CONSTANTES DOS ANEXOS I, II E III – TABELAS 1 e 2 DA LEI COMPLEMENTAR N° 004/2002, DE 29 DE MAIO DE 2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

MATEUS PALMA DE FARIAS, PREFEITO MUNICIPAL DE CAARAPÓ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° – Cria, Altera, Transforma e Extingue cargos constantes dos anexos I, II e III – Tabela 1 e 2 da Lei Complementar n° 004/2002, de 29 de maio de 2002, que passarão a vigorar conforme o disposto nos Anexos  I, II e III - Tabelas 1 e 2 desta Lei, ou seja:

I – Criar o Cargo de Provimento efetivo de Guarda Vidas, Grupo Ocupacional: Atividade de Nível Superior, Nível V – C.H.S 40 horas, 02 (duas) vagas, conforme anexo I desta Lei;

II - Alterar o nível do cargo de Provimento Efetivo, Grupo Ocupacional: Atividade de Nível Médio, Agente Administrativo, Nível IV – C.H.S 40 horas, 40 (quarenta) vagas; para o nível V, conforme Anexo I desta Lei; 

III - Transformar o Cargo de Provimento Efetivo, Grupo Ocupacional: Atividade de Nível Elementar, Oficial de Manutenção, Nível II – C.H.S 40 horas, 10 (dez) vagas; para cargo de Pedreiro, Nível V – C.H.S 40 horas, 07 (sete) vagas, conforme Anexo I desta Lei;

IV – Extinguir o cargo de Agente Comunitário, DAÍ IV - C.H.S 40 horas, 45 (quarenta e cinco) vagas e Alterar para 20 (vinte) o número de vagas do Cargo de  Assistente DAÍ 3, conforme Anexo II desta Lei.

Art. 2° – As demais disposições constantes da Lei Complementar n° 004/2002, de 29 de maio de 2002, permanecem inalteradas.

Art. 3° – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos contados a partir de 1° de abril de 2006.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAARAPÓ-MS, em 27 de abril de 2006.

MATEUS PALMA DE FARIAS

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR N° 016/2006

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

	Cargo
	Nível
	C.H.S.
	Vagas
	Requisitos

	Médico
	XIV
	20
	15
	Registro no CRM-MS

	Odontólogo
	XII
	20
	10
	Registro no CRO-MS

	Médico Veterinário
	XII
	40
	02
	Registro no CRMV -MS

	Psicólogo
	XI
	40
	02
	Registro no CRP-MS

	Bioquímico
	X
	30
	02
	Registro no CRF-MS

	Enfermeiro
	XII
	40
	05
	Registro no COREN

	Fisioterapeuta
	XI
	40
	02
	Registro no CREFITO

	Assistência Social
	XI
	40
	02
	Registro no CRESS - 21ª

	Advogado
	XII
	40
	02
	Registro na OAB-MS

	Analista de Sistemas
	X
	30
	02
	Curso Superior

	Analista de Recursos Humanos
	IX
	40
	02
	Curso Superior

	Contador
	XII
	40
	02
	Registro no CRC-MS

	Engenheiro Civil
	XII
	40
	02
	Registro no CREA-MS

	Engenheiro Agrônomo
	X
	40
	02
	Registro no CREA-MS

	Arquiteto
	X
	40
	02
	Registro no CREA-MS

	Nutricionista
	X
	40
	02
	Registro CRN  3ª REG.-MS

	Fonoaudiólogo
	X
	40
	02
	Registro no CRFa -MS

	Farmacêutico
	X
	30
	02
	Registro no CRF-MS

	Guarda Vidas
	V
	20
	02
	Curso Superior

	TOTAL
	62
	


	CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO

	Cargo
	Nível
	C.H.S.
	Vagas
	Requisitos

	Técnico de Raio X
	VIII
	30
	02
	Registro no CTR

	Técnico em Contabilidade
	IX
	40
	02
	Registro no CRC 

	Técnico Agro-Pecuário
	VII
	40
	02
	Registro no CREA-

	Desenhista
	VI
	40
	01
	Ensino Médio Completo

	Assistente Administrativo
	VI
	40
	20
	Ensino Médio Completo

	Agente de Fiscalização
	V
	40
	20
	Ensino Médio Completo

	Agente Administrativo
	V
	40
	40
	Ensino Médio Completo

	Monitor
	IV
	40
	40
	Ensino Médio Completo

	Auxiliar de Enfermagem
	V
	40
	15
	Registro no COREN

	Agente de Saúde
	II
	40
	15
	Ensino Médio Completo

	Agente Social
	II
	40
	02
	Ensino Médio Completo

	Auxiliar de Biblioteca
	II
	40
	03
	Ensino Médio Completo

	Recepcionista
	III
	40
	10
	Ensino Médio Completo

	Inspetor de Alunos
	II
	40
	15
	Ensino Médio Completo

	TOTAL
	187
	


ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR N° 016/2006

	CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR

	Cargo
	Nível
	C.H.S.
	Vagas
	Requisitos

	Mecânico
	VIII
	40
	05
	4ª Série Ens. Fund.

	Motorista
	V
	40
	40
	4ª Série Ens. Funs. CNH cat. “D”

	Operador de Máquinas Pesadas
	VII
	40
	15
	4ª Série Ens. Funs. CNH cat. “C”

	Carpinteiro
	V
	40
	10
	4ª Série Ens. Fund.

	Pedreiro
	V
	40
	07
	4ª Série Ens. Fund.

	Tratorista
	IV
	40
	10
	4ª Série Ens. Fund.

	Pintor
	IV
	40
	01
	4ª Série Ens. Fund.

	Operador de Máquinas e Equip.
	III
	40
	01
	4ª Série Ens. Fund.

	Ajudante de Serviços
	I
	40
	100
	4ª Série Ens. Fund.

	Ajudante Geral
	I
	40
	100
	4ª Série Ens. Fund.

	TOTAL
	289
	


ANEXO II – DA LEI COMPLEMENTAR N° 016/2006

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR – DAS

	Cargo
	Nível
	Vagas
	Requisitos

	Contador Chefe
	DAS 1
	01
	Registro no CRC/MS

	Procurador Jurídico
	DAS 1
	01
	Registro na OAB/MS

	Chefe de Gabinete do Prefeito
	DAS 2
	01
	Curso Superior ou capacidade públ. notória

	Assistente Técnico
	DAS 2
	05
	Curso Superior ou capacidade públ. notória

	Chefe de Departamento
	DAS 4
	13
	Curso Superior ou capacidade públ. notória

	Coordenador de Comunicação
	DAS 3
	01
	Curso Superior ou capacidade públ. notória

	Assessor Técnico
	DAS 4
	03
	Curso Superior em Licenciatura Plena

	Tesoureiro Chefe
	DAS 3
	01
	Curso Superior ou capacidade públ. notória

	Coordenador de Expediente
	DAS 5
	02
	Curso Superior ou capacidade públ. notória

	Assessor Administrativo
	DAS 5
	01
	Curso Superior ou capacidade públ. notória

	Coordenador de Projetos
	DAS 5
	02
	Curso Superior ou capacidade públ. notória

	TOTAL
	31
	


	DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO - DAI

	Cargo
	Nível
	Vagas
	Requisitos

	Chefe de Seção
	DAI 1
	11
	Ensino Médio compl. ou capacidade públ. notória

	Coordenador Distrital
	DAI 2
	02
	Ensino Médio compl. ou capacidade públ. notória

	Coordenador de Programas
	DAI 2
	05
	Ensino Médio compl. ou capacidade públ. notória

	Assessor Especial
	DAI 2
	15
	Ensino Médio compl. ou capacidade públ. notória

	Assistente
	DAI 3
	20
	Ensino Médio compl. ou capacidade públ. notória

	TOTAL
	53
	


ANEXO III – DA LEI COMPLEMENTAR N° 016/2006

TABELA DE REMUNERAÇÃO

TABELA 1 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	NÍVEL / CLASSE
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M
	N
	O

	I
	302,50
	308,55
	314,72
	321,01
	327,43
	333,98
	340,66
	347,47
	354,42
	361,51
	368,74
	376,12
	383,64
	391,31
	399,14

	II
	344,85
	351,74
	358,78
	365,95
	373,27
	380,74
	388,35
	396,12
	404,04
	412,12
	420,37
	428,77
	437,35
	446,10
	455,02

	III
	379,33
	386,91
	394,65
	402,55
	410,60
	418,81
	427,19
	435,73
	444,45
	453,34
	462,40
	471,65
	481,08
	490,71
	500,52

	IV
	431,05
	439,67
	448,46
	457,43
	466,58
	475,91
	485,43
	495,14
	505,04
	515,14
	525,44
	535,95
	546,67
	557,60
	568,75

	V
	465,54
	474,85
	484,34
	494,03
	503,91
	513,99
	524,27
	534,75
	545,45
	556,36
	567,49
	578,84
	590,41
	602,22
	614,27

	VI
	551,76
	562,79
	574,05
	585,53
	597,24
	609,18
	621,37
	633,79
	646,47
	659,40
	672,59
	686,04
	699,76
	713,76
	728,03

	VII
	655,21
	668,31
	681,68
	695,31
	709,22
	723,40
	737,87
	752,63
	767,68
	783,03
	798,69
	814,67
	830,96
	847,58
	864,53

	VIII
	781,66
	797,29
	813,23
	829,50
	846,09
	863,01
	880,27
	897,88
	915,83
	934,15
	952,83
	971,89
	991,33
	1.011,16
	1.031,38

	IX
	954,08
	973,16
	992,62
	1.012,47
	1.032,72
	1.053,38
	1.074,44
	1.095,93
	1.117,85
	1.140,21
	1.163,01
	1.186,27
	1.210,00
	1.234,20
	1.258,88

	X
	1.321,92
	1.347,47
	1.374,42
	1.401,90
	1.429,94
	1.458,54
	1.487,71
	1.517,47
	1.547,82
	1.578,77
	1.610,35
	1.642,55
	1.675,41
	1.708,91
	1.743,09

	XI
	1.586,31
	1.618,03
	1.650,39
	1.683,40
	1.717,07
	1.751,41
	1.786,44
	1.822,17
	1.858,61
	1.895,78
	1.933,70
	1.972,37
	2.011,82
	2.052,06
	2.093,10

	XII
	1.824,25
	1.860,73
	1.897,94
	1.935,90
	1.974,62
	2.014,11
	2.054,40
	2.095,48
	2.137,39
	2.180,14
	2.223,75
	2.268,21
	2.313,58
	2.359,85
	2.407,05

	XIII
	2.062,20
	2.103,44
	2.145,51
	2.188,42
	2.232,19
	2.276,83
	2.322,37
	2.368,81
	2.416,19
	2.464,51
	2.513,80
	2.564,08
	2.615,36
	2.667,67
	2.721,02

	XIV
	4.433,00
	4.521,66
	4.612,08
	4.704,32
	4.798,41
	4.894,37
	4.992,27
	5.092,10
	5.193,95
	5.297,83
	5.403,78
	5.511,86
	5.622,09
	5.734,53
	5.849,23


TABELA 2 – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	SÍMBOLO
	EQUIVALENTE

	DAS 1
	Nível XIII/A

	DAS 2
	Nível XII/A

	DAS 3
	Nível XI/A

	DAS 4
	Nível X/A

	DAS 5
	Nível IX/A

	DAI 1
	Nível IX/A

	DAI 2
	Nível VII/A

	DAI 3
	Nível II/A

	DAI 4
	Nível I/A
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